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EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP  
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 072 / 2019  

(Tipo Menor Preço por Item) 
 

1. PREÂMBULO: 
 
1.1 O Município de Saquarema do Estado do Rio de Janeiro, através do Senhor Secretário 
Rodrigo Ferreira de Sousa, torna público que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, Tipo Menor Preço Por Item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia, através do Processo 
Administrativo nº 12.132/2019.  
 

1.1.1 O PREGÃO será disciplinado por este EDITAL e seus elementos integrantes, pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 / 07 / 2002, publicada no DOU. de 18 / 07 / 2002, pelo Decreto 
Municipal Nº 694 de 2008 e no que couber pela Lei Federal 8.666/93 e pelas normas editadas 
na Lei nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 

1.1.2. O PREGÃO será realizado dia 23 de outubro de 2019 com início às 10 horas, na 
Sala da Comissão de Licitação, à Rua Coronel Madureira, nº 77 – Centro – Saquarema-RJ. 
 
2. DO OBJETO DO PREGÃO: 
 
2.1. Esta Licitação tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) 
TV’S SMART, conforme especificações contidas no Processo Administrativo nº 12.132/2019. 
 
3. TIPO DO PREGÃO: 
 
3.1. Este PREGÃO é do Tipo Menor Preço e será vencedor o proponente que apresentar o 
menor preço por item. 
 
4. COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO 
 

4.1. O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO: Samuel Aranda Neto, auxiliado 

pela EQUIPE DE APOIO, composta por Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes 

José da Silva, Ricardo Sodré Aguiar e Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira 

conforme designação contida na Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1. A despesa decorrente do presente pregão está estimada em R$ 8.932,68 (oito mil 
novecentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), que correrá por conta do PT: 
04.122.0003.2.003.000; Fonte de Recurso: 1006; Despesa: 4.4.90.52.00; Ficha: 1124 do 
orçamento vigente na Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia. 
 
6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, com EXCLUSIVIDADE de Microempreendedores Individuais, 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
6.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
de interessados que se encontrem sob falência, solvência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido 
punidos com suspensão do direito de licitar, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
6.3. Não serão admitidas à Licitação as empresas suspensas pela administração do direito de 
licitar, no prazo e nas condições de impedimento. As declaradas inidôneas pela administração 
direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis Federais, Estaduais e Municipais, bem como 
as que estiverem em regime de concordata ou falência. 
 
6.4. Não será permitida a participação de Licitante que possua em seus quadros servidores ou 
dirigentes da Prefeitura Municipal de Saquarema, ou qualquer vínculo com os mesmos, 
observando o disposto no artigo 9º, inciso III e parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
7. DO CREDENCIAMENTO  
 
7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o proponente deverá comprovar que 
detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, 
apresentando-se junto ao Pregoeiro munido de documento que o credencie.  
 
7.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes, para análise pela Equipe de Apoio.  
 
7.3. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante e 
comparecerá à sessão munido dos seguintes documentos: 

 
a. Cópia e original da Carteira de identidade ou de qualquer outro documento com 

foto, reconhecido e devidamente inscrito no Órgão a que pertencente;  
 
b. Sendo realizado por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade comercial ou sociedade por ações, deve 
estar acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de 
Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de 
sociedade civil, o responsável deve apresentar a inscrição do ato constitutivo, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, deve ser apresentado o decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  

 
c. Procuração pública ou particular com firma reconhecida ou Credenciamento 

conforme o Anexo II, exceto quando o representante a ser credenciado pelo licitante possuir 
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poderes de representação da mesma, independente de autorização de outrem, constante dos 
documentos previsto no item “b”;  

 
d. O licitante deverá apresentar a declaração em atendimento ao inciso VII do art. 4º 

da Lei n.º 10.520/2002 (conforme Anexo III), porém será indispensável a apresentação da 
referida Declaração, sob pena de inaptidão para participar do certame;  

 
e. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno 

porte – EPP deverá apresentar:  
e.1 Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO XII);  
 
e.2 Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento 

declarado pela empresa na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno 
porte – EPP, registrada no respectivo órgão de registro público (JUCERJA).  

 
e.3. O licitante que, por inobservância, deixar de apresentar a Declaração ou 

Documento Congênere exigido no item “e.2” deste item, poderá, a critério do 
Pregoeiro, ter o documento consultado junto ao órgão de registro através da internet 
no ato de Credenciamento e, se a consulta for positiva, o mesmo receberá o benefício 
previsto na alínea “e” deste item.  

 
7.4. Será realizada consulta junto ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e Federal para verificação dos 
impedimentos.  
 
7.5. A ausência dos documentos arrolados nas alíneas “a” e “c” não excluirá o licitante do 
certame, mas importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao 
direito de interposição de recursos e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. A 
ausência dos documentos arrolados na alínea “b” e “d”, decairá o direito de participar das 
fases seguintes do certame e, a ausência do documento arrolado na alínea “e” decairá o 
direito do uso das prerrogativas estabelecidas na Lei Federal 123/06.  
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (B): 
 
8.1. Os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) deverão 
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, 
contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres:  
 
Envelope “A” – PROPOSTA DE PREÇO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
Rua Cel. Madureira, 77 – Centro – Saquarema – RJ 
PROCESSO Nº 12.132/2019. 
PREGÃO Nº 072/2019 – DATA: 23/10/2019 ÀS 10:00 horas. 
NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE 
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Envelope “B” – HABILITAÇÃO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
Rua Cel. Madureira, 77 – Centro – Saquarema – RJ 
PROCESSO Nº 12.132/2019. 
PREGÃO Nº 072/2019 – DATA: 23/10/2019 ÀS 10:00 horas. 
NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE 
 
8.2 CONTEÚDO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (A): 

 
8.2.1 A proposta de preço poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo V) deste Edital, 
obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo I). 

 
8.2.2. Na proposta de preço deverão constar os seguintes elementos:  

a) razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial e Nota 
Fiscal), endereço completo, número de telefone, e-mail (se houver) e fax;  

b) especificações técnicas, marcas, modelo e outros elementos exigidos no Anexo I, 
de modo a identificar o produto ofertado e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº. 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;  

c) preços unitário e total em moeda corrente do País, em algarismos, com 2 (duas) 
casas decimais após a vírgula, para todos os itens que compõem a proposta;  

d) data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu 
nome abaixo da assinatura;  

 
8.2.3. O preço total proposto importará na multiplicação dos preços unitários pelos 
quantitativos estimados para a contratação de cada item. 
 
8.2.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do 
preço unitário, sob pena de invalidação da mesma;  
 
8.2.5. Será considerada desclassificada a proposta com valor unitário acima do valor 
máximo estimado constante da Proposta Comercial – Anexo V deste Edital.  
 
8.2.6. Será considerada desclassificada a proposta que contiver emendas, rasuras ou 
entrelinhas, que dificultem o seu perfeito entendimento ou que possam comprometer a 
lisura do certame e quaisquer vícios que forem consideradas insanáveis pelo Pregoeiro. 
 
8.3. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão pública. 
  
8.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a 
entrega do material. 
 
8.5. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 
 
8.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao 
Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 
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8.7. Em hipótese alguma o pregoeiro receberá envelopes que não estejam lacrados ou que 
estejam apenas grampeados, sob pena de invalidação da proposta. 
 
8.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão 
de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante 
sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsões legais, 
além da inclusão no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal.  
 
8.9. Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, 
desde que não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes.  
 
8.10. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista em cada item.  
 
9. DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 
9.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e 
comprovar a existência dos poderes necessários para a formulação de proposta e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
9.1.1. O pregoeiro declarará aberta a sessão e receberá dos licitantes os documentos 
pertinentes ao credenciamento dos participantes e os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO.  
 
9.1.2. A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  
 
9.1.3. Encerrada a etapa de Credenciamento, não serão credenciados novos licitantes. O limite 
de espera será tolerante em 15 minutos da abertura da sessão.  
 
9.1.4. Em seguida, dar-se-á início à abertura dos envelopes de propostas comerciais para 
classificação. 
 
9.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 
9.2.1. Após abertas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
  
9.2.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o menor 
preço, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como as 
propostas com preço até 10% (dez por cento) superior àquele, conforme disposto no inciso 
XVIII do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002. 
 
9.2.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará as próximas três melhores propostas subsequentes, conforme disposto 
no inciso IX do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002.  
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9.2.4. Qualquer discordância entre a descrição contida na Proposta de Preços e o Termo de 
Referência, nos itens, considerar-se-á a especificação contida na Proposta de Preço (Anexo IV), 
sob pena de Desclassificação. 
 
9.3. DOS LANCES:  
 
9.3.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor.  
 
9.3.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer momento, estipular lances mínimos, a fim de evitar 
excessos de lances, que retardam o procedimento.  
 
9.3.3. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa 
de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua 
formulação.  
 
9.3.4. Dos lances ofertados não caberá retratação.  
 
9.3.5. Para a classificação de propostas iniciais com preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
9.3.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da 
continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de 
posterior ordenação das propostas.  
 
9.3.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, todos 
os licitantes classificados ou convidados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances.  
 
9.3.8. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor 
proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com o proponente.  
 
9.3.9. Caso haja necessidade, o pregoeiro poderá reagendar uma nova data para a continuação 
do certame.  
 
9.4. DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS:  
 
9.4.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade daquela classificada provisoriamente em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito.  
 

9.4.1.1. Para fins de aceitabilidade da oferta, o Pregoeiro deverá analisar o preço, em 
conformidade com a quantidade e a estimativa definida pela Administração, observado o 
critério de julgamento estabelecido neste Edital.  
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9.4.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, fica estabelecido o prazo de até 2 
(dois) dias úteis, para que o licitante demonstre a exequibilidade do seu preço através de 
documentos comprobatórios. Se for confirmada a inexequibilidade, o Pregoeiro convocará o 
próximo licitante melhor classificado, obedecida a ordem de classificação das ofertas até a 
apuração de uma que atenda as condições estabelecidas neste Edital.  
 
9.4.3. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 
Administração; e/ou  

b) contratação em andamento com preços semelhantes.  
 
9.4.4. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não 
demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela 
não manutenção da proposta, inclusive multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
proposta originária, sem prejuízo de outras sanções como aquela tipificada no art. 93 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, além das demais cominações legais, observadas a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
10. DA HABILITAÇÃO  
 
10.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação 
constante do envelope de habilitação da licitante detentora da proposta de menor preço, para 
a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a licitante 
deverá apresentar:  
 
10.1.1. DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Para empresário individual: registro comercial;  
b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na 

Junta Comercial e cópia do Estatuto arquivado na Junta Comercial;  
c) Para Sociedade empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última 

alteração contratual;  
d) cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras.  

e) CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não 
constem relacionados nos documentos acima.  
 
10.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante 
apresentação de Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS;  

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União";  
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d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão 
Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado;  

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Municipais;  

f) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS);  

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa 
Econômica Federal - CEF;  
 
 
10.1.3. Documentação relativa à regularidade trabalhista.  
 

 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho.  

 
b) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, em obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional 
do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de 
Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma tem sua 
sede ou Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII 
da Constituição da República, modelo Anexo VI deste Edital, de que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de 
dezesseis anos, sob as penas da lei.  

 
 
 
10.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.1.4.1 Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio 
Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor do orçamento, admitida a atualização 
para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 
obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, na forma da Lei. 
 
10.1.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do resultado do último exercício, já 
exigíveis e apresentado na forma da lei, conforme disposto no Art. 31, I da Lei 8.666/93, 
devendo apresentar este balanço Índice de Liquidez Geral (ILG) > 1. Será considerado como 
Índice de Liquidez Geral o coeficiente da soma do Ativo Circulante com o Realizável em Longo 
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Prazo, dividido pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, obedecendo a 
seguinte fórmula: 
 
       ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
                        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
10.1.4.3 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
10.1.4.4 Declaração de que a proponente não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 
(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) 
anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. Facultada a utilização do modelo, Anexo VIII. 
 
10.1.4.5 Para empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, a Prova de regularidade com 
a Fazenda Estadual, deverá ser apresentada conforme orientação legal de cada ente Estadual. 
 
10.1.4.6 Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência e de 
fato impeditivo à habilitação (ANEXO VII); facultada a utilização do modelo. 
 
10.1.4.7 A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL emitido pela Prefeitura 
Municipal de Saquarema substitui os documentos enumerados nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3, 
se atualizado nos 03 dias que antecedem a licitação. 
 
10.1.4.8 A regularização da documentação aludida no 10.1.1, letras A, B e C, também poderá 
ser levada a efeito na própria sessão, cuja certidão / documento utilizada para a finalidade 
deverá observar as previsões contidas no item 7 e subitens. 
 
10.1.4.9 Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento 
àquele exigido no presente EDITAL e seus ANEXOS. 
 
 
10.1.5. Declarações e Documentos Complementares:  
 

a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 
penalidades cabíveis, conforme modelo do Anexo VIII.  

 
10.1.6 Os documentos relacionados nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 poderão ser substituídos 
pelo Certificado de Registro Cadastral emitido pela PMS, desde que expressamente indicados 
no referido cadastro, em vigor na data da realização do Pregão.  
 
10.1.7. No caso de não constar dos mencionados cadastros quaisquer documentos exigidos no 
item 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, o licitante deverá incluí-los no envelope de habilitação.  
10.1.8. Se os documentos relacionados no item 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, indicados nestes 
cadastros, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados documentos vigentes, 
no envelope de habilitação.  
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 Processo nº 12.132/2019 

RUBRICA _______ FLS. _____ 

10.2. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o 
fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das 
esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem 
juntados ao processo.  
 
10.2.1. A possibilidade de consulta prevista no caput não constitui direito da licitante e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
no momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas 
constatadas, o licitante será declarado inabilitado.  
 
10.3. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no cartório 
competente ou por servidor designado para o pregão.  
 
10.4. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  
 
10.5. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de 
documentações de estabelecimentos matriz ou filial, exceto aqueles somente emitidos em 
nome da matriz.  
 
10.6. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição.  
 

10.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização.  

 
10.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
 
10.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco (5) 

dias úteis inicialmente concedidos.  
 
10.6.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
 
10.7. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, 
sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-
se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, exceto os documentos 
enumerados nas letras “a” e “b” do item 10.1.2., os quais não terão as validades limitadas, 
porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.  
 
10.8. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será 
inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação da licitante 
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seguinte, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital, e cujo 
ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado vencedor.  
 
10.9. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora.  
 
10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedidos por entidades da administração Pública, 
emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado para os quais esteja ou tenha 
prestado o fornecimento de acordo com o objeto da Proposta de Preços – Anexo V, e 
que demonstrem o desempenho satisfatório do fornecimento, de forma que 
comprove aptidão para o cumprimento do objeto. Não será obrigatório a 
comprovação de características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, 
evitando assim, restringir o caráter competitivo; 

 
11. DO RECURSO  
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso.  
 

11.1.1. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso;  
 

11.1.2. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual 
prazo para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do 
prazo concedido ao recorrente.  
 
11.2. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito, 
com a devida representação da sociedade empresária, e protocolizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Saquarema, das 09:00 às 16:30 h, na Rua Coronel Madureira, n.º 77 – Centro – 
Saquarema – RJ.  
 
11.2.1. A ausência da comprovação de legitimidade para a interposição do recurso importará 
no desprovimento do mesmo, podendo a Administração Pública conhecer as razões recursais, 
mesmo diante do desprovimento.  
 
11.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata.  
 
11.4. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 
  
11.5. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que reconsiderando ou não a sua decisão, os 
encaminhará devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Procuradoria Jurídica 
e após parecer será encaminhado à Autoridade Superior para decisão.  
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11.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do 
certame, importará a decadência do direito de interposição de recurso.  
 
11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento  
 
12. ADJUDICAÇÃO: 
 
12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
12.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) 
do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, dos preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos 
interpostos além de outros registros pertinentes.  
 
13.2. O procedimento de Homologação do certame é atribuição da Autoridade Competente da 
PMS e ocorrerá após o julgamento e decisão dos recursos, casos existam, após a devida analise 
do procedimento pela Assessoria Jurídica aplicando-se o estabelecido no Decreto Municipal 
n.º 694, de 04.01.2008.  
 
14. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 
 
14.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na à Rua Coronel Madureira, 
nº 77 – Centro – Saquarema-RJ, durante o expediente normal do órgão licitante, no seguinte 
horário: das 9:00 às 17:00 horas. 
 
14.2. O EDITAL será entregue a qualquer interessado durante período, horário e local 
especificados acima. 
 
14.3. Este Edital será publicado em conformidade com a legislação vigente. 
 
15. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 
 
15.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  
 

15.1.1. A pretensão referida no subitem 15.1. pode ser formalizada por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 
endereço e horário constantes do subitem 14.1. 
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15.1.2. Dúvidas poderão ser equacionadas pelo telefone (22) 2651 – 2254 Ramal 215. 

Porém, somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 
15.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados por parte da autoridade subscritora 

do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais proponentes. 
 
16. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
16.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 
até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  
 

16.1.1. A petição deverá ser protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
Saquarema-RJ, destinada ao Pregoeiro. 

 
16.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo indicado por lei, que, além de 
comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

 
16.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que 

implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 
data para a realização do certame. 
 
 
 
17. CONTRATAÇÃO: 
 
17.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) contratado(s) com a(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) e formalizado(s) por meio de contrato (s) e/ou instrumentos equivalente. Não 
sendo celebrado(s) com esta(s), poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) 
classificada(s), para efeito de aplicação das determinações consubstanciadas nos subitens 10.8 
do EDITAL, observada a previsão contida no inciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/02. 
 

17.1.1. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do(s) 
contrato (s) e/ou instrumentos equivalentes no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 
data da(s) convocação(ões) expedida(s) pela Secretaria de origem.  

 
17.1.2. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio 

de comunicação que comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do 
subitem 17.1.1. 

 
17.1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
CONTRATANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato e/ou instrumento equivalente 
deverá ser formalizada até o 10º dia, contado da data da convocação. 
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17.2. Não sendo possível a consulta via Internet, e as certidões apresentadas para habilitação 
ou aquelas integrantes do cadastro estiverem vencidas, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) 
será(ão) devidamente notificada(s) para, até a data da celebração do(s) contrato(s), 
comprovar(em) a(s) exigência(s) referida(s).  
 
17.3. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar / retirar o instrumento 
equivalente, observado o prazo estabelecido, bem como deixar de apresentar situação regular 
na forma dos subitens  
 
17.4. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 21 e subitens. 
 
17.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contatos a partir da data da 
assinatura do contrato. 

 
 
18. ENTREGA / RECEBIMENTO DO(S) ITEM (NS) OBJETO(S) DO PREGÃO: 
 
18.1. O(s) fornecimento(s) do(s) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) executados (s) em perfeita(s) 
condição(ões), nos exatos termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa 
adicional, em até 60 (sessenta) dias após a contratação 
 
18.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua 
complementação no prazo que será estipulado, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 21 e subitens deste 
EDITAL. 
 
18.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais.  
 
18.4 O objeto será recebido na forma do art.73, e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
 
19. CONDIÇÕES, DATA E LOCAIS DE EXECUÇÃO: 
 
19.1. O(s) fornecimento(s) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) executados(s) nos exatos termos 
da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional  
 
19.2. Em caso de irregularidades na execução do serviço e/ou fornecimento ou na 
documentação fiscal, o prazo de pagamento deverá ser contado à partir da correspondente 
regularização. 
 
20. PAGAMENTO: 
 
20.1. O pagamento será efetuado por intermédio da Tesouraria do Município, à vista da nota 
fiscal apresentada quando da execução do objeto, devidamente atestada, até o 30º (trigésimo) 
dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo(s), sempre de acordo com a 
ordem cronológica de sua exigibilidade. 
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20.1.1. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) executados(s) e/ou na 
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 
regularização(ões). 

 
20.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
20.1.3 O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência 

de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 

 
20.1.4 O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação 

da taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e 
o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, devendo, 
também, ser descredenciado, pelo mesmo prazo estabelecido anteriormente, do respectivo 
sistema de cadastramento de fornecedor, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos 
atos contemplados no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
21.2. A aplicação da penalidade indicada não impossibilitará a incidência das demais 
cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666 /93. 
 
21.3. Independentemente da aplicação da(s) penalidade(s) retro indicada(s), a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à 
Administração e decorrentes de sua inadimplência. 
 
21.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados a defesa prévia e o 
contraditório. 
21.5. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, por 
um período máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
 

21.5.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, depois de 
esgotado o prazo fixado na alínea anterior; 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
22.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 
comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do futuro contrato.  
 
22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão. 
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22.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário.  
 
22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito 
a qualquer indenização. 
 
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a 
aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
 
22.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por 
esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, 
das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
22.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
22.9. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, registrados em contrato, salvo a supressão resultante de 
acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 
 
22.10. A adjudicação do(s) item (ns) e/ou serviços objeto(s) deste PREGÃO não implicará em 
direito à contratação. 
 
22.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
22.12. O(s) envelope(s) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO daquela(s) proponente(s) não 
vencedora(s) do PREGÃO deverá ser retirado no endereço apontado no subitem 10.1., depois 
de celebrado o contrato.  
 
22.13. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
base na legislação específica, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios 
gerais de direito. 
 
22.14. Serão competentes o foro da Comarca de Saquarema, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste 
PREGÃO. 
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22.15. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração que o proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
Anexo V – Propostas de Preço e planilha de custo; 
Anexo VI – Preços Máximos proposto pela Administração; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar 
com a Administração e inexistência de fato superveniente; 
Anexo VIII– Modelo de Declaração nos termos da Lei Federal nº 9854/99; 
Anexo IX- Minuta de Contrato. 
 

Município de Saquarema, 18 de setembro de 2019. 
 
 

Rodrigo Ferreira de Sousa 
Secretário Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

 

Solicitação feita através da Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e 

Tecnologia, localizada na Rua Coronel Madureira nº 77 – Saquarema, CEP 28.990-756, 

Prefeitura Municipal de Saquarema – CNPJ. 32.147.670/0001-21. 

 

2. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objetivo, a aquisição de 4 (quatro) 

TV’s Smart conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo, que serão 

instaladas, 2 (duas) no Hall de entrada da Prefeitura Municipal de Saquarema e as outras 

2 (duas) no Gabinete da Prefeita. Todas as garantias legais oferecidas pelo fornecedor, 

além de: Especificações, quantitativos e condições constantes do produto devem estar 

de acordo com este Termo de Referência. 

 

Item Descrição Quantidade Total de TV’s. 

1 Tv’s Smart Full HD. 4 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

É inegável, que nos tempos atuais, o fluxo de informações é vital para um bom 

relacionamento entre Prefeitura e Contribuinte. Com base neste pensamento a Prefeitura 

de Saquarema, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e 

Tecnologia decidiu por assim dizer, adquirir 4 TV’s Smart, com o intuito de fornecer 

aos seus contribuintes, informações em tempo real de seus serviços e projetos. 

 

Esta aquisição, também será utilizada para aumentar a segurança do prédio 

principal, pois um sistema de câmeras será atrelado aos televisores, passando imagens 

do interior do prédio, inibindo desta forma, furtos iminentes.  

 

 

Em outras palavras, a aquisição destes equipamentos, justificam-se pela 

necessidade imprescindível de garantir, integridade, o conforto e a confiabilidade dos 

nossos Contribuintes. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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 A prefeitura de Saquarema visando melhorar o seu sistema de informações e 

segurança, vem por intermédio deste Termo de Referência adquirir 4 (quatro) 

televisores Smart cujas especificações mínimas aparecem a seguir: 

 

 - Smart TV LED 43 pol com resolução Full HD 1920x1080 p; 

 - Wi-Fi integrado; 

 - Com Conversor Digital integrado; 

  - 2 (duas) entradas HDMI; 

 - 1 (uma) entrada USB; 

 - 1 (uma) RJ-45 (Rede);  

 - Suporte ao protocolo DLNA; 

- Sistema Operacional compatível para diversos equipamentos; 

- 1 (uma) Entrada de vídeo Componente (Y,Pb,Pr); 

- 1 (uma) Entrada de vídeo Composto (AV); 

- 1 (uma) Saída de Áudio Digital (Óptica); 

- 1 (uma) Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo); 

- Voltagem: Bivolt (110-220V) 

 - Cor preta; 

- Controle Remoto; 

- Manual de usuário. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 A despesa decorrente deverá acontecer por conta de recursos que estarão livres e 

não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA vigente da Secretaria 

Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia a qual aparece discriminadas a seguir: 

Programa: 04.122.0003.2.003.000 

Ficha: 1124 

Fonte: 1006 

Despesa: 4.4.90.52.00 

 

 

 

 

6. VALOR ESTIMADO  

 

O valor total para a aquisição do bem a ser adquirido, constará dos autos, a partir 

da pesquisa de preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras 

desta Municipalidade. 

 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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7.1. No preço da aquisição destes produtos deverão estar embutidos, todos os custos 

referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e 

impostos. 

 

7.2. A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será responsável por todos 

os prejuízos que possam causar ao Município, decorrentes de negligências do não 

atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido, incorrendo neste caso em 

multas a serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 

 

7.3. Os produtos a serem disponibilizados e especificados no item 4 (quatro) deste 

Termo de Referência, deveram estar em perfeitas condições de funcionamento. No caso 

de mal funcionamento quando da sua utilização, o fornecedor deverá providenciar 

imediata substituição, sem qualquer custo adicional dentro do período de garantia do 

produto. 

 

7.4. A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com 

relação a defeitos dos produtos para execução dos serviços no prazo de 24 (Vinte e 

quatro) horas, implicará em uma multa na forma estabelecida no contrato.  

 

7.5. Todos os itens especificados neste termo, são de classificação COMUM e deverão 

ser entregues a esta Municipalidade de forma integral e imediata no período de 10 dias, 

após a assinatura do Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

8.1. A garantia dos bens especificados no item 4 (quatro) deste Termo de Referência 

deveram ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

Ainda assim, o vencedor do procedimento licitatório é obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

8.2. As condições de garantias de produtos seguem de acordo com a Lei Federal Nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, especificamente em seus artigos 18 e 26. 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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8.3. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas ocorrerão por 

conta do fornecedor, durante o período de garantia. 

 

8.4. Caso não tenha sido possível o reparo dentro do prazo estipulado no item anterior, o 

fornecedor deverá providenciar a substituição do produto em até 02 (dois) dias úteis. 

 

8.5. O prazo para as manutenções do produto não deverá exceder 02 (dois) dias úteis.  

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente atestada por, no mínimo, dois servidores designados pelo Poder 

Público Contratante, a partir da efetiva entrega do objeto em tela (mediante o 

recebimento definitivo dos bens). 

 

10. MODO / PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO  

 

O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos e de 

forma imediata e integral, a contar da efetiva ciência quanto à ordem para entrega do 

mesmo (emitida pelo servidor a ser oportunamente designado como fiscal), somente 

será aceito se atender a todas as especificações técnicas estabelecidas no item 4 (quatro) 

do presente Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2. Verificar se os bens estão de acordo com as especificações constantes no item 4 

(quatro) deste Termo de Referência; 

 

11.3. Notificar a Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos produtos que 

impossibilitem sua utilização; 

 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 

 

11.5. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários 

ao pagamento. 
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11.6. Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo 

com as condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 

  

11.7. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições estabelecidos no 

Contrato. 

  

11.8. Comunicar prontamente o Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.9. Notificar previamente o Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 

11.10. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) bem(s) e ou material(s) 

pretendido(s), por intermédio de servidor(s) designado(s) pela Prefeitura Municipal de 

Saquarema como fiscal de contrato. O mesmo deverá atestar o recebimento do objeto, 

nos termos deste termo de Referência. 

 

11.11. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o 

mais que se relacione com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus 

para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação das obrigações.  

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Fornecer os produtos objeto deste Termo de forma imediata à solicitação da ordem 

de fornecimento, de acordo com as necessidades da Contratante, a qual servirá de 

subsídio para emissão da nota fiscal; 

 

12.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação; 

 

12.3. Quando se tratar de Softwares, a Contratada deverá apresentar declaração do 

fabricante do software informando que é autorizada a comercializar licenças e prestar 

serviços de garantia de atualização e funcionamento dos softwares solicitados. 

 

12.4. Em caso de atualizações de softwares, a disponibilidade da nova versão no Brasil 

deverá ser comunicada pela Contratada ao Órgão Responsável no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contados da sua ocorrência. Após comunicação feita pela Contratada, o 

Órgão Responsável caso necessário, agendará junto à Contratada, a instalação da nova 

versão. 
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12.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

12.6. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 

Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, 

securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão 

de obra necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus 

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 

parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder 

Público.  

 

12.7. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema 

ou a terceiros, provenientes do fornecimento dos produtos, respondendo por si e por 

seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento do Poder Público licitante.  

 

12.8. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante requisição ou ordem para entrega de bens, bem como cumprir todas as demais 

obrigações impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável. 

 

12.9. Ainda em caso de LICENÇAS de Software, a Contratada deverá disponibilizar à 

Contratante um site de gerenciamento das licenças, bem como download gratuito do 

produto adquirido e acesso às chaves de instalação. A Contratante administrará o uso 

das licenças por meio do site do fabricante, podendo alterar a conta de titularidade dos 

usuários que utilizarão o software durante a vigência do contrato. 

 

12.10. Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as 

obrigações assumidas.   

 

12.11. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

 

12.12. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 

os produtos vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por 

seus sucessores.  
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12.13. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Saquarema.  

 

12.14. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema 

qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual. 

 

12.15. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou 

fornecimento, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema.  

 

12.16. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização 

Prefeitura Municipal de Saquarema.  

 

12.17. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que 

se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 

preceituado do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O gestor do Contrato e o fiscal do contrato será designado pela Secretaria 

Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia devidamente publicado conforme Art. 67 

Lei nº 8.666/93. Porém, não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, 

não implica em corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus agentes e 

prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na 

forma da legislação vigente. 

 

13.2. Ficará a cargo do Fiscal de Contrato, fiscalizar as condições e o gerenciamento da 

entrega. O mesmo deverá atestar se os produtos adquiridos estão de acordo com as 

quantidades e especificações solicitadas neste Termo de Referência (Itens 2 e 4), bem 

como atentar para o prazo de entrega, de forma que os bens sejam entregues dentro do 

prazo estipulado no item 10. 

 

13.3 - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo 

Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação da contratação. 

 

13.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal 

de Gestão, Inovação e Tecnologia, deverão ser solicitadas formalmente pela empresa 

contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, 

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  
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13.5 - A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessários ao fiel cumprimento de suas obrigações nos termos do 

contrato a ser firmado.  

 

 

 

 

 

 

13.6 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às 

implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

do objeto licitado e adjudicado não implicará corresponsabilidade desta Prefeitura ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos 

apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 

 

14. SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

14.1. Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessárias, 

de acordo com Art.87, Lei n.8.666/93. 

 

14.2. A multa estabelecida será de acordo com: Art.86 a 88, da Lei n.8.666/93; Art. 55, 

VII, Lei n.8.666/93 e Art. 80, III, Lei n.8.666/93. 

 

14.3. A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-

se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa a 

Contratada. 

 

14.4. A Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia da Prefeitura Municipal 

de Saquarema reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 

penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 

inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

15. INSTRUMENTO DE CONTRATO 
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No presente processo, faculta-se, legalmente, a substituição do instrumento 

formal de contrato pela nota de empenho ou termo de autorização para entrega de 

bem(s) (Lei Federal n.º 8.666/93, art. 62). No entanto, por questões de melhor 

previsibilidade dos direitos e deveres envolvendo a garantia legal e a 

complementarmente ofertada pelo fabricante poderá ser feita a opção pela elaboração de 

instrumento contratual. 

 

 

 

 

16. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 A tabela a seguir, nos mostra a relação dos televisores a serem adquiridos e 

locais de instalação. A aquisição será feita pela necessidade da Prefeitura em 

ATUALIZAR, SUBSTITUIR E/OU EQUIPAR-SE com produtos que atendam a 

demanda administrativa de sua responsabilidade. 

   

Item Equipamento Local de Instalação 

1 TV SMART 43” Hall de entrada da Prefeitura. 

2 TV SMART 43” Hall de entrada da Prefeitura. 

3 TV SMART 43” Hall de entrada do Gabinete. 

4 TV SMART 43” Interior do Gabinete. 
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ANEXO II 

 
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 
 
PROCESSO: 12.132/2019 
 
Pregão Nº 072/2019 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

 
Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 
n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante representante o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 
Pregão 072/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do pregão 
inclusive apresentar, os envelopes e PROPOSTA DE PREÇOS (A) DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante,  desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo presidente, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 

Saquarema,** de ***** 2019 
 
 
 

Assinatura/Carimbo Representante Legal 
 

 
OBS.:O Credenciamento deverá ser apresentado junto com a documentação de 
credenciamento, fora dos envelopes, apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinado pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO III 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

PROCESSO: 12.132/2019 
PREGÃO: 072/2019 
 
 
................................................................................................, inscrita no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________, em atenção ao 
disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declara que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº 072/2019. Declara, 
ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação.  

 
 

...................................................................................... 
(data) 

 
 
 

......................................................................................  
(Assinatura/Carimbo representante legal) 

 
 
 
 
 

OBS.: 
Esta declaração deverá ser apresentada junto com a documentação de credenciamento, fora 
dos envelopes. A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV  
 

COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  
 
PROCESSO: 12.132/2019 
Pregão: 072/2019 
________________________________________________, com sede na 
________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________, vem por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que é ____________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 
não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 
 

Saquarema,** de ******** de 2019. 
 
 
 

(Assinatura) 
(Carimbo CNPJ) 

 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos ou quando solicitado no Edital deverá ser entregue junto com os 
documentos de Credenciamento, fora dos envelopes. 
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ANEXO V 
 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 
 
 
PROCESSO nº 12.132/2019 
Pregão: 072/ 2019 

 
 

Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preço para contratação de 
empresa para a aquisição de 4 (quatro) TV’s Smart conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo, que serão instaladas, 2 (duas) no Hall de entrada da Prefeitura 
Municipal de Saquarema e as outras 2 (duas) no Gabinete da Prefeita, conforme 
especificações contidas no Processo Administrativo nº 12.132/2019. Para tanto informamos 
que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução de todo o 
material/serviço será de forma imediata. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO U.M. QUANT. MARCA VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
TOTAL 

1 

- Smart TV LED 43 pol com 
resolução Full HD 1920x1080 
p; 
 
- Wi-Fi integrado; 
- Com Conversor Digital 
integrado; 
- 2 (duas) entradas HDMI; 
- 1 (uma) entrada USB; 
- 1 (uma) RJ-45 (Rede);  
- Suporte ao protocolo DLNA; 
- Sistema Operacional 
compatível para diversos 
equipamentos; 
- 1 (uma) Entrada de vídeo 
Componente (Y,Pb,Pr); 
- 1 (uma) Entrada de vídeo 
Composto (AV); 
- 1 (uma) Saída de Áudio 
Digital (Óptica); 
- 1 (uma) Entrada de RF 
(terrestre/entrada de cabo); 
- Voltagem: Bivolt (110-220V) 
- Cor preta; 

UNID. 4 
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- Controle Remoto; 
- Manual de usuário. 

 
Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 
 
Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Dados Bancários: 
 
Telefone: 
 
 

Local/Data: 
 
 
 

(Assinatura/Carimbo Representante Legal) 
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ANEXO VI 
 

PREÇO MÁXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO U.M. QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
TOTAL 

1 

- Smart TV LED 43 pol com 
resolução Full HD 1920x1080 
p; 
 
- Wi-Fi integrado; 
- Com Conversor Digital 
integrado; 
- 2 (duas) entradas HDMI; 
- 1 (uma) entrada USB; 
- 1 (uma) RJ-45 (Rede);  
- Suporte ao protocolo DLNA; 
- Sistema Operacional 
compatível para diversos 
equipamentos; 
- 1 (uma) Entrada de vídeo 
Componente (Y,Pb,Pr); 
- 1 (uma) Entrada de vídeo 
Composto (AV); 
- 1 (uma) Saída de Áudio 
Digital (Óptica); 
- 1 (uma) Entrada de RF 
(terrestre/entrada de cabo); 
- Voltagem: Bivolt (110-220V) 
- Cor preta; 
- Controle Remoto; 
- Manual de usuário. 

UNID. 4 R$ 2.233,17 R$ 8.932,68 
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ANEXO VII 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

PROCESSO: 12.132/2019 
PREGÃO Nº 072/2019 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTE. 
 
 
A Firma/Empresa 
_____________________________________________________________________, sediada 
na rua ____________________, no ______, __(cidade) __ , _(estado) , inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no ___________, por seu representante legal 
(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos 
supervenientes, que impossibilitem sua habilitação no Pregão 072/2019, pois que continuam 
satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 
 

Saquarema ** de ******* 2019 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura / Carimbo Representante Legal 

 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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ANEXO VIII 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

PROCESSO: 12.132/2019 
PREGÃO Nº 072 / 2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
(nos termos da Lei Federal n.º 9854/99) 

 
 
Eu, ___________________________________________, (nome completo) representante legal 
da empresa ________________________________________, (nome da pessoa jurídica) 
interessada em participar no processo licitatório n.º 12,132/2019, Pregão nº 072/2019, 
declaro, sob as penas da Lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 
que a referida empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 
 
 
 

Saquarema, ** de ******** de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura/Carimbo Representante Legal 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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ANEXO IX 

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº______ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.132/2019 

 

 

 

CONTRATO CELEBRADO 

PELO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA E PELA 

EMPRESA _________, QUE 

TEM POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) 

TV’S SMART. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA , inscrito no CNPJ sob o nº. 

32.147.670/0001-21, com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – 

RJ, CEP 28990-000, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo Secretário 

(a) XXXXXX, Senhor (a) XXXXXX, brasileiro(a), portador (a) da carteira de 

identidade n°. XXXX, expedida peloXXXX, e inscrito (a) no CPF sob o n°. XXXXX., 

CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

__________________, localizada no (a) ______________________________, 

representada pelo(a) __________________ Sr(a). ___________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade n.º ___________________ e CPF (MF) n.º 

_________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

_____________________. 
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Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 

12.132/2019, e em conformidade ao Pregão nº 072/2019, regido pela Lei nº 8666/93, 

CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes 

no final qualificados, tem justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, 

pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante clausulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a aquisição de 4 (quatro) TV’s Smart. 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, o Edital de Pregão nº 072/2019 e seus anexos, como se nele 
estivessem transcritos. Os documentos referidos na presente cláusula são 
considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão 
e desta forma reger a execução do objeto contratado. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e o 
prazo para a entrega do objeto será de forma imediata, contados a partir da 
autorização para o início da entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão, 
Inovação e Tecnologia, ou pessoa por ela autorizada para este fim, sem qualquer 
interrupção, podendo ser alterado por Termo Aditivo, de comum acordo entre as 
partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o 
Contratante pagará à Contratada o valor de _____________ 
(___________________________________), para quantidade, totalidade e período, conforme 
especificado no anexo I (Termo de Referência). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) por 
02 (dois) servidores; 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços 
prestados pela Contratada, através da Secretaria de Municipal de Gestão, Inovação e 
Tecnologia, na pessoa de servidor designado como fiscal de contrato, a que compete 
exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 
a)  Advertência: 
b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o 
valor do empenho), no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências 
contratuais, salvo se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada 
promova sua reabilitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua 
rescisão, com as cominações daí advindas nos termos to Art. 77 da Lei Federal nº 
8.666/93, além dos motivos previstos no Art. 78 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os 
serviços ou o contrato, de forma total ou parcial, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá 
solidariamente responsável com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação 
à CONTRATANTE como perante terceiros pelo perfeito cumprimento de todas as 
cláusulas e condições contratuais.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da 
CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração 
contratual passível das cominações legais e cabíveis.    
 
CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão 
motivada por inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única 
responsável perante terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu 
pessoal na execução dos serviços e uso de equipamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São partes integrantes deste contrato, a proposta da 
contratada e seus anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão 
dadas pela Legislação vigente, e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, 
as disposições previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações 
pertinentes. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas 
com o presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT 
04.122.0003.2.003.000, FICHA 1124, ND 4.4.90.52 do orçamento vigente oriundo da 
Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do 
presente instrumento será providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 
c/c parágrafo único do artigo 61, ambos da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de 
Saquarema – RJ para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
      E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Saquarema, ________________________________. 
 
____________________________________________________ 
Secretário Municipal de ______________________ 
CONTRATANTE 
 
____________________________________________________ 
Representante: _________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________________________________ 
 
ASSINATURA_________________________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________________________________ 
 
ASSINATURA_______________________________________________ 

 

 


